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ESCLARECIMENTO 

 

Processo Administrativo nº: 22538/2024 

Pregão Eletrônico nº: 103/2024 

Objeto: Contratação de empresa especializada na execução dos serviços de coleta de resíduos 

domiciliares, coleta comerciais que não estão enquadrados na Lei: 2977/2010, e públicas do município. 

 

Uma empresa interessada em participar do certame fez os questionamentos abaixo: 

 

I - No item "4 - ESPECIFICAÇÕES" do ANEXO I, é apresentado o seguinte quadro: 

 

1) Pergunta-se: Qual a finalidade para o "Caminhão de Pequeno porte tipo utilitário"? Em que serviço 
será utilizado? 

Resposta: O caminhão utilitário será utilizado para realizar coleta nos locais de difícil acesso do 
caminhão compactador. Temos muitas viela e ruas estreitas dentro do município e também calçadões 
onde não pode entrar com caminhão compactador, não podendo haver interrupções nos serviços. 
 
2) II - O Edital foi obtido, por nós, através do Portal da Transparência do Município de Carapicuíba/SP 
e pelo portal "Licitações-e". Não foi constatada nos anexos do Edital, a presença  Planilha de 
composição de custos do referido processo.  A planilha em formato Excel, utilizada pelas mais diversas 
prefeituras em todo o território nacional, serve como baliza na elaboração da proposta de preços em 
um processo licitatório, trazendo um melhor entendimento da real necessidade dos serviços 
licitados. Gostaríamos de solicitar a disponibilização do referido arquivo nos mesmos meios em 
que o edital foi divulgado, ou ainda em resposta ao presente e-mail, visto a proximidade 
da  sessão, prevista para o próximo dia 17/09/2024. 
 
Resposta: O preço será cobrado por tonelada. 
 

 

Carapicuíba, 12 de setembro de 2024. 

 

 

Leydiane Ferreira dos Santos 

Pregoeira 


